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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . AÉCIO DE BORBA )1'~5_C€. 

Regula a Justiça Desportiva e estabelece diretr i zes para apli ­

cação dos parágrafos 19 e 29 do artigo 217 da Con stituição Federal . 

• 

RJIJO DESPAOD: 05.04.90: mNST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (~) = EDtx:AÇÃO, CULTURA E DESFORro 
A~í . .;t~1 :u: 

P. COM . JUSTIÇA E REDAÇÃO em 3 O d$)utubro de 1989 
---
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Ao Sr. _________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. _________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr ______________________________ , em 19, ___ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19, ___ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. __________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr. ____________________________ . ______ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissao de • 

Ao Sr. ___________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissao de 
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PROJETO DE LEI N9 4 . 041 , DE 198~ ----· . __ , _____________ "--___ /.----..""':~rn CI' ~ .. -'-

(DO SR . AÉCIO DE BORBA ) / ~{I- :;.';;,\ 
' -

Regula a Justiça 

ra aplicação dos 

Desportiva e estabe l eC~izes 
parágrafos 19 e 29 do artigo 217 

Cons tituição Federal . 

da 

-~ -- ~ 

-- - ' (As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO (ADM) ; 

E DE EDUCAÇÃO , CULTURA , ESPORTE E TURISMO - ART . 24 , 11) 
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As Comissoes : ART. 24- , I I -. 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao (ADM) 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
2. Educação , Cultura, Esp. e Turismo 

' . 

Em 18 / 10 / 89. 
~ t~ ~[V 
Pres1 ente 

3. 

PROJETO DE LEI ~03~ 1;01;/ 
....) 

Regula a Justiça Desportiva e estabelece 
diretrizes para aplicação dos §§ lº e 2º 
do Art . 217 da Constituição Fed2ral . 

O CONGRESSO NACION~L DECReTA 

Art . lº - A Justiça Des~ortiva a que se referem os §§ 
l º e 2º do Art. 217 da ConstituiçãJ Fed ,=ral, regula - se pelas disposi 
ç ões desta Lei . 

Art . 2º - A Justiça Despo r t i va, poder auta~omo nas e~ 
tidades desportivas dirigentes, incumbida de processar e julgar as 
ações relativas à di scip l ina e às com pe ti ções despotivas obed ecerá 
às norm3S específicas de o r g3niza~ão , com petê ncia e funciona~ento es 
tabelecid3s pelo Conselho Nacion31 de Des portos . 

§ lº - Considera~ - se ações relativas à disciplina de2 
portiva as condJtas comissivas ou omissivas q~e prejudiquem, de qual 
quer modo, o normal desenvolvim2nto d3s r elações desportivas ou ate~ 
tem contra o decoro ou dignidade desportivas contrariando normas do~ 
códigos de Justiça Desportiva. 

§ 2º - Consideram - se ações re l ativas às competi ções 
desportivas as cond iJtas comissivas ou omissivas que importem em des 
respeito, descumprim2nto ou pertljba~ão às regras de jJgo ou ao no~ 
mal desenvolvim2~to da ativid ,3de com petitiva, desde que tais faltas 
e sanções estejam previstas nos códigos de Justiça desportiva . 

§ 3º - A for~a de escolha e duração dos manjatos dos 
integrantes de todas as instã,:ias da Justiça Desportiva serão fixa 
dos pelo Conselho Nacion31 de D2sportos , de modo a g3rantir a autono 
mia efetiva da Justiça Desportiva em relação aos demais pojeres d3~ 
e n t i d a d ,= s d e s p o r t i v a s d e r i g e n t e s e a s s e g ij r a r, n 3 s u 3 C o m J o s i ç ã o , a 
partic ipa ç ão dos div~rsos segme~tos desportivos . 

Art. 3º - As infraçõ2s e p9n31idades aplicáveis pela 
Justiça Desp ortiva serão fixadas pelo Conselho Nacion3l de Desportos 
jurltam~ nte com as normas a que se refere o caput do art. 2º desta 
Lei , r e un i nd o- as im dJis códigJs : Código de Justiça Desportiva Pro 
f is sion31 e Cójigo de Justiça Desportiva Não Profissional. 

§ lº - As infra çõ2s re]....a-t:-i\t as à disciplina e as com~e 
ti ções despJrtiv3s previstas nos có~os de Justiça De s potiva abra~ 
ge, a seguinte tipologia de penas :; ~ 
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-

I - advertência; 
11 - multa; 
111 - suspensão por p3rtida; 
IV - suspensãJ por prazo; 
V - perda de pontos; 
VI -interdição de praça de despJrtos; 
VII - perda de mando de campo; 
VII . ~ . -- ln~e:-nza ,;ao; 

IX - perda de filiação; 
X - perda de m3ndato; 
XI - elimin3;:ão; 
XII - perda de renja; 
XIII -exclusão de campeJnato ou torneio. 

§ 2º - Não serão admitidas penas pecuniárias aplicá 
veis a atletas e desportitas não profissionais. 

Art. 4º - Sem prejuízo da imposiçãJ das penalidade 
elencadas nos § lº do Art. 3º desta Lei, é lícito ao Cons~lhJ Na 
cional de DespJrtos, bem como aos regulame~tos das cJmpetiçôes de 
quaisquer modalidades desportivas estabelecer a suspensão automáti 
ca aos atletas expulsos que ficam impedidos de participar d3 parti 
da, prova ou evento oficial subseque~te do mesmo Ca~peJnato ou To~ 
neio, salvo se vier a ser julg3do pela Justiça DespJrtivaantes da 
partida, prova ou eve~to subs~qijente, caso em que ficará sujeito, 
apenas, ao cumprim=~to da decisão. 

Parágrafo Onico - Igualm=nte podem ser apenados com 
esta suspensãJ automática, independentemente de decisão do órgão 
da Justiça DespJrtiva, os atletas que receberem um3 série de ad 
vertên=ia de n3tureza e nGmero fixadi)s em regulamentos da competi 
ção, nas regras de jogo ou em Resolução do Conselho Nacion31 de 
DespJrtos. 

Art . 5º - As pessoas físicas ou juridicas, direta 
ou injiretam"~nte filiadas ou subordinadas às entidades desporti 
vas somente poderão valer-se das instê~cias do Poder Judiciário~ 
nas questões relativas à disciplina e às competições desportiv3s, 
depJis de esgotadas todas instências da Justiça Desportiva na for 
ma prevista nos cójigJS aludidos no cap~t do art. 3º desta Lei. 

Parágrafo Onico - Fica assegiJrado o direito das 
pessoas físicas referidas n=ste artigJ de valer-se imediata~ente 
do Pojer Judiciário se a decisão fingI, OiJ de Gltim3 instê~cia,na 
Justiça Desportiva, não for proferid .3 no prazo máximo de 60 ( ses 
senta) dias, contado da instauração do procedim=nto cabível na 
instência desportiva competente. 

Art. 6º - As decisões dos superiores trib~nais des 
portivos das Confed .~ra;ô=s Desportivas ou Associaçôes Nacionai~ 
serão sempre fin3is, delas não cabendo recurso ou representa ç ão 
para quglq~er órgão administrativo. 

portiva 
levante 

Art. 7º - As funções de integrante da Justiça Des 
em q u s i s q:J e r de s u 3 S in s t ê n c i a s s e rã ,] c o n s i d e r a das d e r ~ ,~ 
interesse, e, os sevidores púbicos, n=ssa condição, terã~~ 
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a~onadas 8U3S faltas, computando-se como efetivo exercício, o pe 
ríodo comprovado de ausência p3r participar de reuniões de tribu 
nais desp~rtivos. 

Art. 8º - Ficam privadas de receber quaisq~er re­
cursos de origem oficial ou usufruir de benefícios fiscais as en 
tidades despartivas dirigentes e associa~ões que se valerem do 
Pojer Jujiciário contrariando o disposto no art. 5º e § único des 
ta Lei. 

Art. 9º - Não Podem integrar órgãa da Justiça De s 
portiva os membros dJS p~deres da mesma entidaje ou entidade ju 
risdicionada, ressalvado o Conselho Deliberativo e a Assembléia 
Geral. 

Art. 10 - Não exercem função delegada pelo Pod i~r 
Público os dirigentes, órgão e pod ,~res de entidades de s portivas 
inscritas no Registro Público como pessoa juríd .ica de direito 
p r i v ad ,J . 

te aplicáveis 
t o . 

Art. 11 - Os dispositivas desta Lei são diretamen 
e independem de qua lqiJer regiJlam ,=n:a ç ão por decre 

Art . 12 - Esta 
publica;ão, revogadas as 

a r á e m v i g .] r na d.3 t a d e sua 
em contrário. 

) 
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JUSTIFICATIVA 

Fenômeno social de indisfarçavel estridência, desen 
cadeia o desporto com~lexas relaçôes, alg ;jmas ordenadas pela forç~ 
conformadora das normas constitucionais, em face da transcendê~cia 
dos be~s direitos e interesses protegidJs, outras a exigir a regu 
lame~tação de normas oriunjas do Legislativo paradar-lhe aplicabi~ 
lidade. E'a Justiça Desportiva, dotada de autonomia judicante e ad 
ministrativa para exercer o p~der disciplinar no plano dos desp~r~ 
tos, condensa tais dimensôes constitucional e legal. 

Saliente-se, por oportun~, que o reconh.=cim ,=nto cons : 
titucional da Justiça Desportiva para, preliminarmente, decidir os 
litígios disciplinares e competitivos, implica e~ dupla garantia 
capaz de satisfazer aos atores desportivos: para as entidades de~ 
portivas, o fato de ser julgada por uma instã,cia desportiva e não 
por jurisdiçôes de direito comum; para os desportistas, o fato de 
ser julgado por uma instãncia especializada e independ~n:e de qual 
q~er vínculo externo. -

Inobstante não se configure como órgão jurisdicfunal 
integrante do Poder Judiciário, a Constituição Fed~ral de 1988 con 
templou a Justiça Desportiva como um semicontencioso ad ininistrati~ 
vo, e, outorgou-lhe feição específica, por saber que a matéria des 
portiva é insusceptível de ser diretamente aferida pelos tribunais 
comuns, na consulta exclusiv3 dJS textos de direito geral, conquan 
to há peculiaridi3des da cod .ifica;ão desp~rtiva com~reendida e ei 
plicadas somente por quem milita n~s desportos, dai a imperiosida~ 
de da Justiça Desportiva ser constituida de pessoas que tenham o 
conhecimento e a vivência de normas,técnicas e práticas desp~rtivas. 

Nesse contexto,esta Lei não a~enas cumpre o manja 
mento constitucional insculpido nos §§ lº e 2º do Art. 217 da vi 
gente Ca~ta Magna, como também procura regular a J ustiça Desporti 
va conjugando os princípios que informam os procedim~n:os adminis 
trativos e jud .iciais com a especificid,3des e exigências próprjas 
da atividade desportiva. 

Por sua complexidade e óbvias dificuldades em face 
do uniformismo pretendido pela pluralidade de entid3de desp~rtivas 
e variedade de mod31id ,3des desportivas, ao invés deuma porme~oriza 
da regulamentaçãb da Justiça Desp ortiva nos seus aspectos procedi 
mentais e sa,:ionatórios, optou-se por delegar ao Conselho Nacfunal 
de Desp ortos a função de elaborar dois códigos -um para o desporto 
não profissional . Com tal providência atende-se ao Art. 217, 111 
da Constituição Fedi~ral e outorga-se ~ matéria a flexibilidade e xi 
gível no mundo jurídico - desp~rtivo, permitindo sua consta,te adaQ 
tação aos novos problemas e fatos desportivos emerge~tes, sem 
maiores entraves burocráticos e temporais, dJtando a Justiça De~ 
p o r t i v a d a r a p i dez e d e c o n f i a b i 1 i d a j e n e c e s s á r i as, sem . a n i q .j i ]..a 
a garantia constitucional ( art . 5º, inc.XXXV) que asseg ;jra a 6pr~ 
cia ção, pelo Pojer Judiciário, de lesão ou allea ça de direito) ~ 
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Ao viabilizar, na prática, os ditames constitucio­
nais referentes à Justiça Desportiva, todi)s ganhar§o: o Judiciário 
que passará a conhecer somente daqiJelas controvérsias insuperáveis 
no plano pré-processual, quando a decis§o da Justiça DespJrtiva te 
n h a d e i x a d o a de S e j 3 r, se j a porque n § o r e p a r o u a 1 e s § o de d i r e i t 0-, 

se j a p o r que e 1 a me s m;) s e c o n f i g iJ r e numa tal 1 e s § o, se j a p J r que u l 
trapassado o prazo de 60 (sessenta) dias p3ra prolaç§o da decis§o 
fin31 nas instâncias desportivas; as partes ganhar§o, porque ver§o 
a pe~dência decidida com m3ior celeridade e, porque n§o dizer, com 
mais discriç§o, evitando-se o alarde emprestajo às questoes despJr 
tivas quando chegam às b3rras do Judiciário; ganhará, ainda, a pr3 
pria Justiça DespJrtiva, q~e terá seu prestigio reforçado diante de 
seus jurisdicionados. ----

, 
) 

Sala das sessões, 18 de outubro de 1989. 

AÉCIO DE BORBA 
DEPUTADO FEDERAL 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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LEG/ SLAÇ A U C' /T ~ lJ ' . '. 
_ ,/"I n. AlILJ..ADA PELA COUHDLlI'AÇAÚ 

LJ A S c.. Ú M / S S ú E S ? E R M A ""L 11" TE S -

-CONSTITUIÇAO 
REPUBLICA rEDERATIV A DO BRASIL 

1988 • • ~ ...... a ..... ______________ .... ___ • 

Título 11 

DOS DIRElTOS E GARAI"fTlAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<1AIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiro~ 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
a igualdade. à segurança e a propriedade. nos termos seguintes 

. . " . " . . " . . " . " " . " . . . " . " " " " " " . . . " . " . " . " . 

~ - a lei nao exclulra da apreciação do Poder Judi­
Clario lesa0 ou ameaça a direito; 

" " . " . . . . " " " . " " " " " " " " . " . " " " . . . " . " . . . " " " 

Tltuto YDI 

DA OR.DEM SOCIAL 

" . " . . " " . . . . " " " . " . " . . . " . . " " . . . " 

Caplt\doUl 

DA EOOCAÇÃO. DA CULTURA 
E DO DESPORTO 

" . " " " . . " . . . . " . " " . . " " " . . . " " " " " " 

&çjcOl 
DoDe-portD 

Art. 217 . É ~r do Estado fomentar práticas desportivas 
tormais e não-kIrmais, como direito de cade um, observados: 

-
I _ a lIutooomia das entidades desportivas dingentes e 

ossociaçóes, quanto 11 sua Olganização e funclOf\dfl)ento; 

" . " . . . . . . . . . . " " " . . " " " . " " " . . . .. 

- § 10 O Poder JudK:iário se ~mrtira açóes relativas à di~l­
piuõa e às competiçOes óespOrtivas após es.gotarem-se as instNl­
ciIIs da justlçll desportMI, regulada em lei. 

~ 2- A Justiça desportiva tera o prazo maxlmo de sessenta 
dias. contados da mstauraçao do processo. para prolenr declsao 

final 

• 
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i 

R EO IST' RI8U IC~O EM 05 /04/90 

E~M FAC E OA REE S1R U1URAC ~O OAS COM ISS6ES PER-­
MANEN'fES, NA FORMA PREVIS1A F'E:LA RESOLUC~O NQ 17. DE 1989. E EM 
CUMPRIME N'IO 00 Il'E:M I DO COMUNICADO OESTA PRESIOENCIA, LIDO NA 
SESS~O DE 2j./02/90, REOIS1'RI8UO AS SEGUINTES PR 9r'o~;ICSES COM PO" 
DER l'E:RMINA1IVO DAS COMISS6ES (AR T. 24, 11 ): 1 

DEPut ado PA~' ";E A~)RJ)E 
PrE!; i dE'ntc' 

P· ,.) () I c 'r' ("" r:.' !) r:- ,,:. I : , ,_ L J ,.l r._ _ ..•. 

• 

':\ C" 1=; 4 / 8 9 .- (' C' In· A [) ~A' .. .. _ 'I "- ... / __ "-. 1\ ( 1"1 ) )' 

396::.;/89 .. - C C.JF~ «('ID M) ; 
3966/89 - CCJR(ADM); 
3967/89 - CCJRCADM); 
397 4 /89 - CCJR(ADM); 
39 7 5/89 -- CCJR(ADM); 
3993 / 89 _ .. CCJR(ADM); 
3996/8? .... CCJR ( ADi"Í:> ; 
4012 / 89 - CCJR( ADM); 
4022/89 - CCJR(ADM ); 
4040/89 - CCJR ( ADM); 

C F· T ( ('i D M ) ~ 

CFT(ADM); 
CFT(MA~) ~ 

CFT(A D~1) y 

CECO 
CFT «('IOf') ; 
C;ECU 
C[CO 
(' F.~ (' [\ _" o., .~ I 

CFT «(iDr'l) ; 
.. , I:~C I') l, f. _ •• 

CECO 
CECD 
CE~' ~I·) 

J L .. 

CE:CD 

C[CD 

4041/89 - CCJR(ADM); [[CD 
4053 / 89 - CCJR; CECD 
4060/89 - CCJR ( ADM); CF1(ADM); CECD 
4063/89 - CCJR(ADM); CF'T(ADM); C[CD 
4066/89 _. CCJR(ADM); CECO 
4077/89 ,- CCJR(ADM); 
4087/89 _. CC.JR(ADM) ; 
4 i i 4 / 8 9 ... C C J r~ ( A D ti ) ;; 

CF T ( I~DM ) ; 
(.~ C' (.': [ ) _ i:.. _ . 

CECI) 

CEC!) 

4121/89 - CCJR(ADM ) ; CECD 
4 t :5 ~>. / 8 9 _.. C C J R ( f:dWi ) ~ 

4155/89 - CCJRCAI:)M) ; 
4j.56/89 .. - CCJR(ADM); 
4166 / 8 9 _. CCJR(ADM) ; 
.; i )' -1 / fj ,? _.. C C J R ( A D i'1 ) r 
4182/89·- CI:JR(ADM); 
4 . f.' -, . 8 9 -', _. p:: ( "I) M ) 1. 3 b / J. ..- L L ~ I~ , til I ; 

4196 /89 _. CCJR( A[)M ) ; 
4214/89 - CCJR(ADM); 
Il·" i ' /8 r ! .. ··. c-·. IR· ( "['»).j) • ... ~ 't!. 6 I J.,' _.. o, , \........ \ \ ri . S' . ., 

4 ~. ) ·-·l') .. f.l 9 .- .. , i· '· 11;; , A [ . -'l . '._ ' .. "- I _ . l., ,.,~. ,~ .> r ) ; 
4233/89 - CCJRCADM); 
n ' :i '~ i li / c:J' q (" _. J P ( (' ["' t" "t <_ ~, T. c. ..- _: L··_, ·1.J :) ; 
" r I ,'- '-, ,' G (", ( ..... - I") , /' I" ~. ) 

"y 1:. . ,3 c ' / d ., .... _. L: ~ ! !<. ~ I':' ..> , ') . ; 
~ r ' ",. , ... ... , f - , 

J. v ,:.~ i ~\ ./ b 7' ... . [ ' (." !D ' ", ... ,., .,,, 
. ~ '_ I~ \. f-i j, • I :v 

f:. r) ':;J '7 / c{ 9 t <.. . • • '-' 

4 r, r-. ... ' c' r ', 
f:.. .! tJ./ d :>. 

CCJi': C f',DM) ; 
(" ( ' J I·' , "I) ·J ) • • •• • • .1 ,...... ~ ',f-I I'j .. ~ 

4 ;.~ Si ? / 8? _. C C ~i r~ ( (\ D h) ; 
4300/89 - CCJRCADM); 
L:\ ':j. i 'c·:\ / f:j- q _. I" ('" I I;) ( I ' , [\ M' • ) • ,~. . . . _. . .. ~, , \ ,.. .I, y 

(X l ({iDh) ~ CEC.~[) 

CFT (ADM); CETD 
C I: T ( fi D i"i ) ~ C [: C [) 
CECD 
CF T o: f'1 ['ri) ;~ CECI) 
( .... C" C-·. !") 

_ L. . • " 0 

CF· ·I (ADr1); CECO 
CFT «('IDr1); C[CD 
(., I::' .... ,. A I) r·' ) ~ (' 1- ' - , / .. ., I, ... 1 . > •• ·eL·) 

CFT(ADM); 
CFT ( (~DI"'\ ) ~ 

CF··r ( ADM ) ~ 
C F T ( tI D t i.) ; 

CF T ((1Dr~) ~ 

C F'I ( A [) ~'l ) ~ 

.-: F:' ·T· , ~ [)~Á "> " l.. " r'l . 11. , 

[FeL> 
C[C; U 

CECi) 
( :[: C-' /") .. .... 1 •• 

.... 1:: C'· [i L·t .. \ ..... 

CF "f (t!i) r'i);~ C[ ·~;U 

..·· 1:· T ( A [)).() " C~ I::' (": [-) 1..... I 1 .. ,'I..., .. _,_ _ .. 

CFI ( r IDr1 ) ~ CE::CD 
CFT ( ~~DM ); CCC U 

_ . 0 . 0 • _ _ • ••••• •••• • • • 0.' • •• _ • • •. 0 .0 • • • • • • •• • • •• • •••••• • ••••••••• ••• • • • • o ,, •• • • •• • • • ••• • ••• • ••• o • • ~ •• o • • 0'0 _ ._ ••••• _ ••• . _ • • _ ••• • • • _ _ • ••••••• • • _ ._ . _ . _. _ •• • • • • ••• _ • • •• • o •• "' 0 0'0 • • _ 0.0 • • •••• • ••• _ • • • • 0.0 ._ . _ •• ,, _ •• _ . _ -. 0 0.0 o •• 
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4327/89 - CCJR(ADM); 
4335/89 - CCJRCAOM); 
4341/89 - CCJRCAOM); 
4353/89 - CCJ RCAOM ) ; 
4 356/89 - CC~JRCADM); 

4375/89 - CCJRCAOM); 
438j,/89 - CCJRCADM); 
4387/89 - CCJR(AOM); 
4391/89 - CCJR(ADM); 
4415/89 - CCJRCAOM); 
4416 /89 ,- CCJRCADM); 
4417/8 9 -, CCJRCAOM); 
4418 /89 - CCJR(ADM); 
4421/89 - CCJRCADM); 
4422/89 - CCJRCADM); 
4423 /89 - CCJR(AOM); 
4424 /89 - CCJRCADM); 
4428/89 - CCJRCAOM); 
4441 / 89 - CCJRCADM); 
4448/89 - CCJRCA[)M); 
4449/89 - CCJRCADM); 
4458/89 -, CCJRCADM); 
4459/89 - CCJR(ADM); 
4461/89 - CCJRCAOM); 
4464 /89 - CCJR(ADM); 
4514/89 -- CCJRCAOM); 
455 2 / 89 - CCJRCAOM)~ 

4557/89 - CCJR(AOM); 
4 559/89 ,- CCJR(ADM); 
4562/89 - CCJRCAOM); 
4 '-' '4 '89 '::"1 {:.' / .... CCJR ( ?1Dt,i) ; 

DE: NOMINAÇ~O DAS COMISSSES= 

ClASP; CECI) 
CECO 
CECI) 
CECD 
CFT(ADM); CECI) 
CECO 
CF'1' C ADM); CECD 
CECO 
CECI) 
CFT (ADt'D ~ 

CF'T (ADM) ; 
CFT(ADM); 
CFTCADt~) ~ 

CFT(AOM); 
CTTCADM ) ; 
CFl C ADt'l) ; 

CECD 
CECO 
CECO 
CECI) 
CECC> 
CEC[) 
C r: ' r : f) 1.:, _ L, 

CFl C ADt1); CECI) 
CFCC> 
CF'l (tIDt1); CECD 
CFT C ADM); CEC:I) 
CFr C AD t'1); C[C D 
CFl (r,DM); CEC[) 
CFT (ADti) ~ CELD 
CFT (ADM); CEeD 
CFT(AD M); CEC!) 
CFT(ADM); CECl) 
CTT (ADM); CECD 
CECD 
CF'T C ADt1); CECI) ~ CCTC 1 
CECD; CTrlSP 
CFTCADM); CTASP; CECD 

(". r 11" .. - ~ ~ - Conliss~o dE Corlst ituiç~o E Just iça E 

de f-: e:-dac: ao" 
CFT 
CECD 

-, Conlissao dE Firlarlças E l 'riblJtaçâo 
- Comissao (jE Educaçao, Cultura e 

"'j 
1: • . 

C TAS P'" C o OI i ~; 5 a o d E T r ' c\ b:i:\ 1 h o, d E A d 1'11 i n i 5 t I' ,:,\ ç ~~ (I 
E ~\ ET v i ç o P 1.1 li 1 i c o 

CCTCI .. " Comiss~o dE Ci0rlcia E 'J ecrlolog i a . Co­
m IJ n i c 2\ ç: ~\ o E' 1 ri f o 1" m ~~ t i c ,'\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.041-A, de 1989 

(do Sr. Aécio de Borba) 

Regula a Justiça Desportiva e estabelece diretrizes para 
aplicação dos §§ 19 e 29 do art. 217 da Constituição Fe-· 
deral. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação 
(ADM ); e de Educação, Cultura e Desporto - ART. 24,11). 

S I N O P S E 
pago 

1 - Projeto de lei .................................... . 

11- Projeto apensado: 

PROJETO DE LEI N9 4.044/89 ........................ . 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas ................. . 

- parecer do relator .......................... .... . 

- emenda oferecida pelo relator ................... . 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 041 - B, DE 1989 

(do Sr . Aécio de Borba) 

Regula a Justi ça Desportiva e estabelece 
para aplicação dos §§ lº e 2º do art . 217 
tuição Federal . 

diretrizes 
da Consti -

(Às Comissões de Cons tituição e Justiça e de Redação 
(ADM) ; e de Educação, Cu l tura e Desporto - ART . 24, 11). 

S I N O P S E 
, 

pag o 

I - Proposição inicial 

11 - Proposição apensada : 

Projeto de Lei nº 4 . 044/89 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de rec eb imento de emendas ....... . ........ . 

- p a r e c e r d o R e 1 a t o r .................. . .......... . 

- e menda oferecida pelo Relat o r .................. . 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão ................... . 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COhISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4041, DE 1939 

Regula a Justiça Desportiva e estabele di­

retrizes para aplicação dos parágrafos 19 

e 29 do artigo 217 da Constituição Federal. 

AUTOR 

RELATOR 

: Deputado AÉCIO DE BORBA 

: Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Busca o projeto acima referido regulamen tar a justiça 

desportiva dispondo sobre sua competência, infrações e penalida 

des por ela aplicáveis , recurso ao Poder Judiciário, caráter ter 

minativo de suas decisões, no âmbito administrativo. Estabelece , 

a inda, que "não exercem função delegadC\ pelo Poder Público os 

dirigentes , órgãos e poderes de entidades desportivas inscritas 

no Registro Público como pessoa juridica de direito privado. 

Por imposição regimental (artigo 119, caput , I) -a 

p roposição original foi anexado o Projeto de Lei n9 4044, de 1989 

da autoria do Deputado José Queiróz que "regulamenta o artigo 217 

~~ 19 e 29, da Constituição Federal , dispondo sobre a Justi ça Des 

portiva " . 

Na forma de nossa lei interna caberá a esta Comiss ão o 

exame das proposições para efeito de admissibilidade e tramitação 

ficando o mérito para ser apreciado pe la Comissão de Educaç ão , Cul 

tura e Desporto. 

É o relatório. 

GER 20 .01 .0050.5 _. (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Confrontados os dispositivos das proposiçoes em cau­

sa com as normas constitucionais, verifica-se que obedeceram à 

orientação contida no artigo 22, que cuida da competência le -

g islativa da União. Por igual, existe conformidade com o esta­

tuído no artigo 48, caput, que defere a matéria à aprecia ­

ção do Congresso Nacional, com posterior manifestação presiden 

cial . Quanto à iniciativa, es tá presente a regra geral do arti 

go 61, caput, que, no caso presente, não sofre qualquer restri 

ção de exclus ividade e tem, finalmente, respaldo no artigo 217 

que cuida da justiça desportiva . 

Isentos, ainda, os projetos de injuridicidade, mere ­

cem aprovação quanto à técnica legislativa, adotadas emendas ' 

que eliminem dispositivos determinantes da revogação das dispo 

sições em contrário por se tratar de matéria já convenientemen 

te disciplinada pela Lei de Introdução ao Código Civil, nestes 

termos: 

EHENDA DO RELATOR 

Elimine-se ao art. 12 do Projeto de Lei n9 4041, de 

1989, as expressões "revogadas as disposições em contrário" e 

o art. 38 do Projeto de Lei n9 4044, de 1989. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em ,) ..2. () 8' - ~ O 

AGUIAR 

GER 20 .01 .0050.5 -- (JUL/89) 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.041-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 4.041-A/89 

e do de nº 4.044/89, apensado, nos termos do parecer do rela 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Outra 

Vice -Pre sidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Ma­

nhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 

Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, José Guedes, Gonzaga Pa­

triota, Antônio Câmara, José Genoíno, Michel Temer, Nelson 

Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Messias Góis, Ney Lo ­

pes, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, 

Gerson Peres, Marcos Formiga, Tarso Genro, José Maria Ey­

mael, Antônio de Jesus, Fernando Velasco, Genebaldo Correia, 

Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Egídio Ferreira Lima, 

Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando Santana, Jovani Ma si ­

ni, Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Je ­

s ualdo Cavalcanti, Rosário Congro Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão , em 22 de agosto de 1990 

. H~'-v!A~4.... 
Deputado THEODORO M~DES / 

{ 

Presidente 

Deputado UBIRATAN R 

\ Relator 
GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 04 l-A , DE 1989 

EMENDA - CCJR 

~ 

El imine - se no art . 1 2 do projeto as expressoes "re -
~ , 

vogadas as disposiçoes em contrario " e o art . 38 do Projeto de 

Lei nº 4 . 044/89 , apensado . 

Sal a da Comissao , em 22 de agosto de 1990 

Deputado THEODORO MEN~ 
Presidente 

Dep~tado ~{RATAN AGUIAR 

IRelator 

GER 20,01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 07 / 0 3 / 91 . 

Brasília, 27 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente, 

Solicito a V. Exa, providências no sentido de mandar 

desarquivar os Projetos de Lei, de minha autoria, abaixo relacionados: 

I 

f Nº 3290/89 /' 

Nº 3974/89 / 

Nº 4039/89/ 

Nº 4040/89 /' 

Nº 4041/89 > 

Apresento a V. Exa, protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência 

Deputado Ibsen Pinheiro 

Aécio de Borba 

Deputado Federal 

MO Presidente da Câmara dos Deputados 

/ . 
GE R 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício n~ 026 /91 Brasília, 30 de abril de 1991. 

Senhor PI 

Def i ro. 
Publ i que-se 

Em 20 / 05 / 9 1. 

C 
\ 

Encontram-se nesta Comissão, aguardando dis­

tribuição ao relator, as proposições abaixo relacionadas, de 

minha autoria, e que regulam matéria correlata. 

Nos termos do artigo 142 do Regimento Inter­

no da Câmara dos Deputados , requelro a V. Exa. a tramitação 

conjunta destes projetos de lei, apensando-se 

3.974-A/89 os demais . 

ao de 

1) Projeto de Lei n~ 3.974-A/89 - "Fixa Ba-
. . .' ses e Dlretrlzes do Desporto Naclonal e da outras 

• A 

provlden 

cias." 

2) Projeto de Lei n~ 4.039-B/89 - "Revoga a 

Lei n~ 6 . 905 , de 11 de maio de 1981 , os Decretos-Leis n~s 

594, de 27 de maio de 1969, 1.617 , de 3 de março de 1978, e 

1.924, de 20 de janeiro de 1982 , o artigo 48 da Le i n~ 6.251, 

de 8 de outubro de 1975, o artigo 3~ do Decreto-Lei n~ 1.923, 

de 20 de janeiro de 1982, dá nova redação ao inciso I e pará 

grafo 1~ do artigo 2~ da Lei n~ 6.168 , de 9 de dezembro de 

1974, e fixa normas de ins ituições e funcionamento da Lote-

ria Esportiva Federal . " 

Exm~. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD . Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

3) Projeto de Lei n~ 4.040-Aj89 - "Dispõe so 

bre medidas de fomento e proteção ao desporto." 

4) Projeto de Lei n~ 4.04l-Bj89 - "Regula a 

Justiça Desportiva e estabelece diretrizes para aplicação 

dos parágrafos l~ e 2~ do artigo 217 da Constituição Fede-

ral." 

Atenciosamente, 

L~ êJ!H?'-___ --, 
Deputado AÉC I O DE BORBA 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 


